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Órgão: Ministério da Educação/Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais

EDITAL Nº 32, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 27/2023 - CONCURSO

PÚBLICO

PARA PROVIMENTO DE VAGAS DA CARREIRA DE CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM

EDUCAÇÃO (TAE) - ANO 2023

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS -

CEFET-MG, autarquia federal de regime especial, no uso de suas atribuições legais e considerando os

termos das Leis 12.990/14 e 13.146/15, dos Decretos 8.260/14, 9.508/18 e 9.739/19, da Portaria Normativa

MPDG/SGP nº 04/2018 e da Portaria SGP/SEDGG/ME nº 14.635/2021, em conformidade com o disposto

nas Leis 8.112/90 e 11.091/05, resolve:

1 - RETIFICAR o item 3 do Edital nº 27/2023, de 01 de fevereiro de 2023.

ONDE SE LÊ:

3. DOS CARGOS (ESCOLARIDADDE, DESCRIÇÃO, REMUNERAÇÃO, JORNADA E BENEFÍCIOS)

3.1 CARGO 1: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO

3.1.1 ESCOLARIDADE:

* Ensino Médio completo

3.2 CARGO 2: TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA FÍSICA

3.2.1 ESCOLARIDADE:

* Ensino Médio Profissionalizante em Ciências da Natureza, OU

* Ensino Médio completo + Curso Técnico em Ciências da Natureza, OU

Em atendimento ao Ofício-Circular nº 26/2019-MP e ao Parágrafo único do art. 24 da IN 02/19

do ME, que prevê que, desde que a formação superior possua abrangência suficiente para abarcar todos

os conhecimentos exigíveis para o cargo, serão admitidos:

- Diploma devidamente registrado de conclusão de Graduação em: Licenciatura ou

Bacharelado em Física.

3.2.3 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Executar trabalhos técnicos de laboratório relacionados

com a área de atuação, realizando ou orientando coleta, análise e registros de material e substâncias

através de métodos específicos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

3.2.4 NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO (Plano de Carreira | PCC-TAE): D

3.2.5 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 2.446,96

3.2.6 JORNADA DE TRABALHO: 40 (quarenta) horas semanais, com 8 (oito) horas diárias

3.3 CARGO 3: TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA EDIFICAÇÕES

3.3.1 ESCOLARIDADE:

* Ensino Médio Profissionalizante em Edificações, OU

* Ensino Médio completo + Curso Técnico em Edificações

Em atendimento ao Ofício-Circular nº 26/2019-MP e ao Parágrafo único do art. 24 da IN 02/19

do ME, que prevê que, desde que a formação superior possua abrangência suficiente para abarcar todos

os conhecimentos exigíveis para o cargo, serão admitidos:

- Diploma devidamente registrado de conclusão de Graduação em Engenharia Civil ou

Engenharia de Produção Civil.



3.3.2 HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro válido e ativo no Conselho Profissional competente

3.4.3 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Executar trabalhos técnicos de laboratório relacionados

com a área de atuação, realizando ou orientando coleta, análise e registros de material e substâncias

através de métodos específicos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

3.3.4 NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO (Plano de Carreira | PCC-TAE): D

3.3.5 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 2.446,96

3.3.6 JORNADA DE TRABALHO: 40 (quarenta) horas semanais, com 8 (oito) horas diárias

3.4 CARGO 4: TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA ELETROTÉCNICA

3.4.1 ESCOLARIDADE:

* Ensino Médio Profissionalizante em Eletrotécnica, OU

* Ensino Médio completo + Curso Técnico em Eletrotécnica

Em atendimento ao Ofício-Circular nº 26/2019-MP e ao Parágrafo único do art. 24 da IN 02/19

do ME, que prevê que, desde que a formação superior possua abrangência suficiente para abarcar todos

os conhecimentos exigíveis para o cargo, serão admitidos:

- Diploma devidamente registrado de conclusão de Graduação em Engenharia Elétrica.

3.4.2 HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro válido e ativo no Conselho Profissional competente

3.3.3 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Executar trabalhos técnicos de laboratório relacionados

com a área de atuação, realizando ou orientando coleta, análise e registros de material e substâncias

através de métodos específicos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

3.4.4 NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO (Plano de Carreira | PCC-TAE): D

3.4.5 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 2.446,96

3.4.6 JORNADA DE TRABALHO: 40 (quarenta) horas semanais, com 8 (oito) horas diárias

3.5 CARGO 5: TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA MECÂNICA

3.5.1 ESCOLARIDADE:

* Ensino Médio Profissionalizante em Mecânica

* Ensino Médio completo + Curso Técnico em Mecânica

Em atendimento ao Ofício-Circular nº 26/2019-MP e ao Parágrafo único do art. 24 da IN 02/19

do ME, que prevê que, desde que a formação superior possua abrangência suficiente para abarcar todos

os conhecimentos exigíveis para o cargo, serão admitidos:

- Diploma devidamente registrado de conclusão de Graduação em Engenharia Mecânica.

3.5.2 HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro válido e ativo no Conselho Profissional competente

3.5.3 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Executar trabalhos técnicos de laboratório relacionados

com a área de atuação, realizando ou orientando coleta, análise e registros de material e substâncias

através de métodos específicos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

3.5.4 NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO (Plano de Carreira | PCC-TAE): D

3.5.5 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 2.446,96

3.5.6 JORNADA DE TRABALHO: 40 (quarenta) horas semanais, com 8 (oito) horas diárias

3.6 - CARGO 6: TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA MINERAÇÃO

3.6.1 ESCOLARIDADE:

* Ensino Médio Profissionalizante em Mineração

* Ensino Médio completo + Curso Técnico em Mineração

Em atendimento ao Ofício-Circular nº 26/2019-MP e ao Parágrafo único do art. 24 da IN 02/19

do ME, que prevê que, desde que a formação superior possua abrangência suficiente para abarcar todos

os conhecimentos exigíveis para o cargo, serão admitidos:



- Diploma devidamente registrado de conclusão de Graduação em Engenharia de Minas.

3.6.2 HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro válido e ativo no Conselho Profissional competente

3.6.3 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Executar trabalhos técnicos de laboratório relacionados

com a área de atuação, realizando ou orientando coleta, análise e registros de material e substâncias

através de métodos específicos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

3.6.4 NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO (Plano de Carreira | PCC-TAE): D

3.6.5 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 2.446,96

3.6.6 JORNADA DE TRABALHO: 40 (quarenta) horas semanais, com 8 (oito) horas diárias

3.7 - CARGO 7: ODONTÓLOGO

3.7.1 ESCOLARIDADE:

* Curso superior em Odontologia

3.7.2 HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro válido e ativo no Conselho Regional de Odontologia

(CRO-MG)

3.7.3 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Atender e orientar pacientes e executar tratamento

odontológico, realizando, entre outras atividades, radiografias e ajuste oclusal, aplicação de anestesia,

extração de dentes, tratamento de doenças gengivais e canais, cirurgias bucomaxilofaciais, implantes,

tratamentos estéticos e de reabilitação oral, confecção de prótese oral e extra-oral. Diagnosticar e avaliar

pacientes e planejar tratamento. Realizar auditorias e perícias odontológicas, administrar local e condições

de trabalho, adotando medidas de precaução universal de biossegurança. Assessorar nas atividades de

ensino, pesquisa e extensão.

3.7.4 NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO (Plano de Carreira | PCC-TAE): E

3.7.5 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 4.180,66

3.7.6 JORNADA DE TRABALHO: 40 (quarenta) horas semanais, com 8 (oito) horas diárias

LEIA-SE:

3. DOS CARGOS (ESCOLARIDADE, DESCRIÇÃO, REMUNERAÇÃO, JORNADA E BENEFÍCIOS)

3.1 CARGO 1: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO

3.1.1 ESCOLARIDADE:

* Ensino Médio completo

3.1.2 - DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Dar suporte administrativo e técnico nas áreas de

recursos humanos, administração, finanças e logística; atender usuários, fornecendo e recebendo

informações; tratar de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos

mesmos; preparar relatórios e planilhas; executar serviços áreas de escritório. Assessorar nas atividades de

ensino, pesquisa e extensão.

3.2.3 NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO (Plano de Carreira | PCC-TAE): D

3.2.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 2.446,96

3.2.5 JORNADA DE TRABALHO: 40 (quarenta) horas semanais, com 8 (oito) horas diárias

3.2 CARGO 2: TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA FÍSICA

3.2.1 ESCOLARIDADE:

* Ensino Médio Profissionalizante em Ciências da Natureza, OU

* Ensino Médio completo + Curso Técnico em Ciências da Natureza, OU

Em atendimento ao Ofício-Circular nº 26/2019-MP e ao Parágrafo único do art. 24 da IN 02/19

do ME, que prevê que, desde que a formação superior possua abrangência suficiente para abarcar todos

os conhecimentos exigíveis para o cargo, serão admitidos:

- Diploma devidamente registrado de conclusão de Graduação em: Licenciatura ou

Bacharelado em Física.



3.2.2 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Executar trabalhos técnicos de laboratório relacionados

com a área de atuação, realizando ou orientando coleta, análise e registros de material e substâncias

através de métodos específicos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

3.2.3 NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO (Plano de Carreira | PCC-TAE): D

3.2.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 2.446,96

3.2.5 JORNADA DE TRABALHO: 40 (quarenta) horas semanais, com 8 (oito) horas diárias

3.3 CARGO 3: TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA EDIFICAÇÕES

3.3.1 ESCOLARIDADE:

* Ensino Médio Profissionalizante em Edificações, OU

* Ensino Médio completo + Curso Técnico em Edificações

Em atendimento ao Ofício-Circular nº 26/2019-MP e ao Parágrafo único do art. 24 da IN 02/19

do ME, que prevê que, desde que a formação superior possua abrangência suficiente para abarcar todos

os conhecimentos exigíveis para o cargo, serão admitidos:

- Diploma devidamente registrado de conclusão de Graduação em Engenharia Civil ou

Engenharia de Produção Civil.

3.4.2 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Executar trabalhos técnicos de laboratório relacionados

com a área de atuação, realizando ou orientando coleta, análise e registros de material e substâncias

através de métodos específicos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

3.3.3 NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO (Plano de Carreira | PCC-TAE): D

3.3.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 2.446,96

3.3.5 JORNADA DE TRABALHO: 40 (quarenta) horas semanais, com 8 (oito) horas diárias

3.4 CARGO 4: TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA ELETROTÉCNICA

3.4.1 ESCOLARIDADE:

* Ensino Médio Profissionalizante em Eletrotécnica, OU

* Ensino Médio completo + Curso Técnico em Eletrotécnica

Em atendimento ao Ofício-Circular nº 26/2019-MP e ao Parágrafo único do art. 24 da IN 02/19

do ME, que prevê que, desde que a formação superior possua abrangência suficiente para abarcar todos

os conhecimentos exigíveis para o cargo, serão admitidos:

- Diploma devidamente registrado de conclusão de Graduação em Engenharia Elétrica.

3.3.2 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Executar trabalhos técnicos de laboratório relacionados

com a área de atuação, realizando ou orientando coleta, análise e registros de material e substâncias

através de métodos específicos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

3.4.3 NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO (Plano de Carreira | PCC-TAE): D

3.4.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 2.446,96

3.4.5 JORNADA DE TRABALHO: 40 (quarenta) horas semanais, com 8 (oito) horas diárias

3.5 CARGO 5: TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA MECÂNICA

3.5.1 ESCOLARIDADE:

* Ensino Médio Profissionalizante em Mecânica

* Ensino Médio completo + Curso Técnico em Mecânica

Em atendimento ao Ofício-Circular nº 26/2019-MP e ao Parágrafo único do art. 24 da IN 02/19

do ME, que prevê que, desde que a formação superior possua abrangência suficiente para abarcar todos

os conhecimentos exigíveis para o cargo, serão admitidos:

- Diploma devidamente registrado de conclusão de Graduação em Engenharia Mecânica.



3.5.2 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Executar trabalhos técnicos de laboratório relacionados

com a área de atuação, realizando ou orientando coleta, análise e registros de material e substâncias

através de métodos específicos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

3.5.3 NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO (Plano de Carreira | PCC-TAE): D

3.5.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 2.446,96

3.5.5 JORNADA DE TRABALHO: 40 (quarenta) horas semanais, com 8 (oito) horas diárias

3.6 - CARGO 6: TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA MINERAÇÃO

3.6.1 ESCOLARIDADE:

* Ensino Médio Profissionalizante em Mineração

* Ensino Médio completo + Curso Técnico em Mineração

Em atendimento ao Ofício-Circular nº 26/2019-MP e ao Parágrafo único do art. 24 da IN 02/19

do ME, que prevê que, desde que a formação superior possua abrangência suficiente para abarcar todos

os conhecimentos exigíveis para o cargo, serão admitidos:

- Diploma devidamente registrado de conclusão de Graduação em Engenharia de Minas.

3.6.2 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Executar trabalhos técnicos de laboratório relacionados

com a área de atuação, realizando ou orientando coleta, análise e registros de material e substâncias

através de métodos específicos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

3.6.3 NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO (Plano de Carreira | PCC-TAE): D

3.6.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 2.446,96

3.6.5 JORNADA DE TRABALHO: 40 (quarenta) horas semanais, com 8 (oito) horas diárias

3.7 - CARGO 7: ODONTÓLOGO

3.7.1 ESCOLARIDADE:

* Curso superior em Odontologia

3.7.2 HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro válido e ativo no Conselho Regional de Odontologia

(CRO-MG)

3.7.3 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Atender e orientar pacientes e executar tratamento

odontológico, realizando, entre outras atividades, radiografias e ajuste oclusal, aplicação de anestesia,

extração de dentes, tratamento de doenças gengivais e canais, cirurgias bucomaxilofaciais, implantes,

tratamentos estéticos e de reabilitação oral, confecção de prótese oral e extra-oral. Diagnosticar e avaliar

pacientes e planejar tratamento. Realizar auditorias e perícias odontológicas, administrar local e condições

de trabalho, adotando medidas de precaução universal de biossegurança. Assessorar nas atividades de

ensino, pesquisa e extensão.

3.7.4 NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO (Plano de Carreira | PCC-TAE): E

3.7.5 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 4.180,66

3.7.6 JORNADA DE TRABALHO: 40 (quarenta) horas semanais, com 8 (oito) horas diárias

2. RETIFICAR o Anexo I do Edital nº 27/2023, de 01 de fevereiro de 2023.

ONDE SE LÊ:

Nº 27/2023, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

Concurso Público para a Carreira de Cargos Técnico-Administrativos em Educação

ANO 2023

ANEXO I

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DOS CARGOS

(Elaborado com base no Ofício Circular nº 015/2005/CGGP/SAA/SE/MEC, de 28 de novembro

de 2005)



CARGO 1: TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA BIOLOGIA

 Tratar documentos: Registrar a entrada e saída de documentos; triar, conferir e distribuir

documentos; verificar documentos conforme normas; conferir notas fiscais e faturas de pagamentos;

identificar irregularidades nos documentos; conferir cálculos; submeter pareceres para apreciação da

chefia; classificar documentos, segundo critérios pré-estabelecidos; arquivar documentos conforme

procedimentos.

 Preparar relatórios, formulários e planilhas: Coletar dados; elaborar planilhas de cálculos;

confeccionar organogramas, fluxogramas e cronogramas; efetuar cálculos; elaborar correspondência; dar

apoio operacional para elaboração de manuais técnicos.

 Acompanhar processos administrativos: Verificar prazos estabelecidos; localizar processos;

encaminhar protocolos internos; atualizar cadastro; convalidar publicação de atos; expedir ofícios e

memorandos.

 Atender usuários no local ou à distância: Fornecer informações; identificar natureza das

solicitações dos usuários; atender fornecedores.

 Dar suporte administrativo e técnico na área de recursos humanos: Executar procedimentos

de recrutamento e seleção; dar suporte administrativo à área de treinamento e desenvolvimento; orientar

servidores sobre direitos e deveres; controlar freqüência e deslocamentos dos servidores; atuar na

elaboração da folha de pagamento; controlar recepção e distribuição de benefícios; atualizar dados dos

servidores.

 Dar suporte administrativo e técnico na área de materiais, patrimônio e logística: Controlar

material de expediente; levantar a necessidade de material; requisitar materiais; solicitar compra de

material; conferir material solicitado; providenciar devolução de material fora de especificação; distribuir

material de expediente; controlar expedição de malotes e recebimentos; controlar execução de serviços

gerais (limpeza, transporte, vigilância); pesquisar preços.

 Dar suporte administrativo e técnico na área orçamentária e financeira: Preparar minutas de

contratos e convênios; digitar notas de lançamentos contábeis; efetuar cálculos; emitir cartas convite e

editais nos processos de compras e serviços.

 Participar da elaboração de projetos referentes a melhoria dos serviços da instituição.

 Coletar dados; elaborar planilhas de cálculos; confeccionar organogramas, fluxogramas e

cronogramas; atualizar dados para a elaboração de planos e projetos.

 Secretariar reuniões e outros eventos.

 Redigir documentos utilizando redação oficial.

 Digitar documentos.

 Utilizar recursos de informática.

 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

CARGO 2: TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA FÍSICA

· Preparar reagentes, peças e outros materiais utilizados em experimentos.

· Proceder à montagem de experimentos reunindo equipamentos e material de consumo para

serem utilizados em aulas experimentais e ensaios de pesquisa.

· Fazer coleta de amostras e dados em laboratórios ou em atividades de campo relativas a uma

pesquisa.

· Proceder à análise de materiais em utilizando métodos físicos, químicos, físico-químicos e

bioquímicos para se identificar qualitativa e quantitativamente os componentes desses materiais,

utilizando metodologia prescrita.

· Proceder à limpeza e conservação de instalações, equipamentos e materiais dos laboratórios;

proceder ao controle de estoque dos materiais de consumo dos laboratórios.



· Responsabilizar-se por pequenos depósitos e/ou almoxarifados dos setores em que estejam

alocados.

· Gerenciar o laboratório conjuntamente com o responsável por ele.

· Utilizar recursos de Informática.

· Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

CARGO 3: TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA EDIFICAÇÕES

· Preparar reagentes, peças e outros materiais utilizados em experimentos.

· Proceder à montagem de experimentos reunindo equipamentos e material de consumo para

serem utilizados em aulas experimentais e ensaios de pesquisa.

· Fazer coleta de amostras e dados em laboratórios ou em atividades de campo relativas a uma

pesquisa.

· Proceder à análise de materiais em utilizando métodos físicos, químicos, físico-químicos e

bioquímicos para se identificar qualitativa e quantitativamente os componentes desses materiais,

utilizando metodologia prescrita.

· Proceder à limpeza e conservação de instalações, equipamentos e materiais dos laboratórios;

proceder ao controle de estoque dos materiais de consumo dos laboratórios.

· Responsabilizar-se por pequenos depósitos e/ou almoxarifados dos setores em que estejam

alocados.

· Gerenciar o laboratório conjuntamente com o responsável por ele.

· Utilizar recursos de Informática.

· Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

CARGO 4: TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA ELETROTÉCNICA

· Realizar instalação, configuração, testes, operação e manutenção de equipamentos/periféricos

(hardware) e programas (software) instalados em laboratórios de Informática de uso específico vinculados

a qualquer curso da Instituição e/ou laboratórios de computadores de uso comum e geral pela

comunidade institucional (alunos, servidores e demais usuários permitidos no local).

· Documentar rotinas de trabalho e produzir material instrucional destinado aos usuários dos

laboratórios de Informática, acerca de sistemas, aplicações e recursos neles disponíveis.

· Fornecer suporte técnico e treinamento aos usuários dos laboratórios de Informática.

· Preparar reagentes, peças e outros materiais utilizados em experimentos.

· Proceder à montagem de experimentos reunindo equipamentos e material de consumo para

serem utilizados em aulas experimentais e ensaios de pesquisa.

· Fazer coleta de amostras e dados em laboratórios ou em atividades de campo relativas a uma

pesquisa.

· Proceder à análise de materiais em utilizando métodos físicos, químicos, físico-químicos e

bioquímicos para se identificar qualitativa e quantitativamente os componentes desses materiais,

utilizando metodologia prescrita.

· Proceder à limpeza e conservação de instalações, equipamentos e materiais dos laboratórios;

proceder ao controle de estoque dos materiais de consumo dos laboratórios.

· Responsabilizar-se por pequenos depósitos e/ou almoxarifados dos setores em que estejam

alocados.

· Gerenciar o laboratório conjuntamente com o responsável por ele.

· Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.



CARGO 5: TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA MECÂNICA

· Realizar instalação, configuração, testes, operação e manutenção de equipamentos/periféricos

(hardware) e programas (software) instalados em laboratórios de Informática de uso específico vinculados

a qualquer curso da Instituição e/ou laboratórios de computadores de uso comum e geral pela

comunidade institucional (alunos, servidores e demais usuários permitidos no local).

· Documentar rotinas de trabalho e produzir material instrucional destinado aos usuários dos

laboratórios de Informática, acerca de sistemas, aplicações e recursos neles disponíveis.

· Fornecer suporte técnico e treinamento aos usuários dos laboratórios de Informática.

· Preparar reagentes, peças e outros materiais utilizados em experimentos.

· Proceder à montagem de experimentos reunindo equipamentos e material de consumo para

serem utilizados em aulas experimentais e ensaios de pesquisa.

· Fazer coleta de amostras e dados em laboratórios ou em atividades de campo relativas a uma

pesquisa.

· Proceder à análise de materiais em utilizando métodos físicos, químicos, físico-químicos e

bioquímicos para se identificar qualitativa e quantitativamente os componentes desses materiais,

utilizando metodologia prescrita.

· Proceder à limpeza e conservação de instalações, equipamentos e materiais dos laboratórios;

proceder ao controle de estoque dos materiais de consumo dos laboratórios.

· Responsabilizar-se por pequenos depósitos e/ou almoxarifados dos setores em que estejam

alocados.

· Gerenciar o laboratório conjuntamente com o responsável por ele.

· Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

CARGO 6: TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA MINERAÇÃO

· Realizar instalação, configuração, testes, operação e manutenção de equipamentos/periféricos

(hardware) e programas (software) instalados em laboratórios de Informática de uso específico vinculados

a qualquer curso da Instituição e/ou laboratórios de computadores de uso comum e geral pela

comunidade institucional (alunos, servidores e demais usuários permitidos no local).

· Documentar rotinas de trabalho e produzir material instrucional destinado aos usuários dos

laboratórios de Informática, acerca de sistemas, aplicações e recursos neles disponíveis.

· Fornecer suporte técnico e treinamento aos usuários dos laboratórios de Informática.

· Preparar reagentes, peças e outros materiais utilizados em experimentos.

· Proceder à montagem de experimentos reunindo equipamentos e material de consumo para

serem utilizados em aulas experimentais e ensaios de pesquisa.

· Fazer coleta de amostras e dados em laboratórios ou em atividades de campo relativas a uma

pesquisa.

· Proceder à análise de materiais em utilizando métodos físicos, químicos, físico-químicos e

bioquímicos para se identificar qualitativa e quantitativamente os componentes desses materiais,

utilizando metodologia prescrita.

· Proceder à limpeza e conservação de instalações, equipamentos e materiais dos laboratórios;

proceder ao controle de estoque dos materiais de consumo dos laboratórios.

· Responsabilizar-se por pequenos depósitos e/ou almoxarifados dos setores em que estejam

alocados.

· Gerenciar o laboratório conjuntamente com o responsável por ele.

· Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

CARGO 7: ODONTÓLOGO



 Examinar, identificar e tratar clínica e/ou cirurgicamente afecções dos dentes e tecidos de

suporte.

 Restabelecer forma e função.

 Analisar e interpretar resultados de exames radiológicos e laboratoriais para complementação

de diagnóstico.

 Manter o registro de pacientes atendidos, anotando a conclusão do diagnóstico, tratamento e

evolução da afecção para orientação terapêutica adequada.

 Prescrever e administrar medicamentos.

 Aplicar anestésicos locais e regionais.

 Orientar e encaminhar para tratamento especializado.

 Orientar sobre saúde, higiene e profilaxia oral, prevenção de cárie dental e doenças

periodontais.

 Utilizar recursos de informática.

 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional..

LEIA-SE:

Nº 27/2023, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

Concurso Público para a Carreira de Cargos Técnico-Administrativos em Educação

ANO 2023

ANEXO I

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DOS CARGOS

(Elaborado com base no Ofício Circular nº 015/2005/CGGP/SAA/SE/MEC, de 28 de novembro

de 2005)

CARGO 1: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO:

 Tratar documentos: Registrar a entrada e saída de documentos; triar, conferir e distribuir

documentos; verificar documentos conforme normas; conferir notas fiscais e faturas de pagamentos;

identificar irregularidades nos documentos; conferir cálculos; submeter pareceres para apreciação da

chefia; classificar documentos, segundo critérios pré-estabelecidos; arquivar documentos conforme

procedimentos.

 Preparar relatórios, formulários e planilhas: Coletar dados; elaborar planilhas de cálculos;

confeccionar organogramas, fluxogramas e cronogramas; efetuar cálculos; elaborar correspondência; dar

apoio operacional para elaboração de manuais técnicos.

 Acompanhar processos administrativos: Verificar prazos estabelecidos; localizar processos;

encaminhar protocolos internos; atualizar cadastro; convalidar publicação de atos; expedir ofícios e

memorandos.

 Atender usuários no local ou à distância: Fornecer informações; identificar natureza das

solicitações dos usuários; atender fornecedores.

 Dar suporte administrativo e técnico na área de recursos humanos: Executar procedimentos

de recrutamento e seleção; dar suporte administrativo à área de treinamento e desenvolvimento; orientar

servidores sobre direitos e deveres; controlar freqüência e deslocamentos dos servidores; atuar na

elaboração da folha de pagamento; controlar recepção e distribuição de benefícios; atualizar dados dos

servidores.

 Dar suporte administrativo e técnico na área de materiais, patrimônio e logística: Controlar

material de expediente; levantar a necessidade de material; requisitar materiais; solicitar compra de

material; conferir material solicitado; providenciar devolução de material fora de especificação; distribuir

material de expediente; controlar expedição de malotes e recebimentos; controlar execução de serviços

gerais (limpeza, transporte, vigilância); pesquisar preços.



 Dar suporte administrativo e técnico na área orçamentária e financeira: Preparar minutas de

contratos e convênios; digitar notas de lançamentos contábeis; efetuar cálculos; emitir cartas convite e

editais nos processos de compras e serviços.

 Participar da elaboração de projetos referentes a melhoria dos serviços da instituição.

 Coletar dados; elaborar planilhas de cálculos; confeccionar organogramas, fluxogramas e

cronogramas; atualizar dados para a elaboração de planos e projetos.

 Secretariar reuniões e outros eventos.

 Redigir documentos utilizando redação oficial.

 Digitar documentos.

 Utilizar recursos de informática.

 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

CARGO 2: TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA FÍSICA

· Preparar reagentes, peças e outros materiais utilizados em experimentos.

· Proceder à montagem de experimentos reunindo equipamentos e material de consumo para

serem utilizados em aulas experimentais e ensaios de pesquisa.

· Fazer coleta de amostras e dados em laboratórios ou em atividades de campo relativas a uma

pesquisa.

· Proceder à análise de materiais em utilizando métodos físicos, químicos, físico-químicos e

bioquímicos para se identificar qualitativa e quantitativamente os componentes desses materiais,

utilizando metodologia prescrita.

· Proceder à limpeza e conservação de instalações, equipamentos e materiais dos laboratórios;

proceder ao controle de estoque dos materiais de consumo dos laboratórios.

· Responsabilizar-se por pequenos depósitos e/ou almoxarifados dos setores em que estejam

alocados.

· Gerenciar o laboratório conjuntamente com o responsável por ele.

· Utilizar recursos de Informática.

· Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

CARGO 3: TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA EDIFICAÇÕES

· Preparar reagentes, peças e outros materiais utilizados em experimentos.

· Proceder à montagem de experimentos reunindo equipamentos e material de consumo para

serem utilizados em aulas experimentais e ensaios de pesquisa.

· Fazer coleta de amostras e dados em laboratórios ou em atividades de campo relativas a uma

pesquisa.

· Proceder à análise de materiais em utilizando métodos físicos, químicos, físico-químicos e

bioquímicos para se identificar qualitativa e quantitativamente os componentes desses materiais,

utilizando metodologia prescrita.

· Proceder à limpeza e conservação de instalações, equipamentos e materiais dos laboratórios;

proceder ao controle de estoque dos materiais de consumo dos laboratórios.

· Responsabilizar-se por pequenos depósitos e/ou almoxarifados dos setores em que estejam

alocados.

· Gerenciar o laboratório conjuntamente com o responsável por ele.

· Utilizar recursos de Informática.



· Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

CARGO 4: TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA ELETROTÉCNICA

· Preparar reagentes, peças e outros materiais utilizados em experimentos.

· Proceder à montagem de experimentos reunindo equipamentos e material de consumo para

serem utilizados em aulas experimentais e ensaios de pesquisa.

· Fazer coleta de amostras e dados em laboratórios ou em atividades de campo relativas a uma

pesquisa.

· Proceder à análise de materiais em utilizando métodos físicos, químicos, físico-químicos e

bioquímicos para se identificar qualitativa e quantitativamente os componentes desses materiais,

utilizando metodologia prescrita.

· Proceder à limpeza e conservação de instalações, equipamentos e materiais dos laboratórios;

proceder ao controle de estoque dos materiais de consumo dos laboratórios.

· Responsabilizar-se por pequenos depósitos e/ou almoxarifados dos setores em que estejam

alocados.

· Gerenciar o laboratório conjuntamente com o responsável por ele.

· Utilizar recursos de Informática.

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

CARGO 5: TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA MECÂNICA

· Preparar reagentes, peças e outros materiais utilizados em experimentos.

· Proceder à montagem de experimentos reunindo equipamentos e material de consumo para

serem utilizados em aulas experimentais e ensaios de pesquisa.

· Fazer coleta de amostras e dados em laboratórios ou em atividades de campo relativas a uma

pesquisa.

· Proceder à análise de materiais em utilizando métodos físicos, químicos, físico-químicos e

bioquímicos para se identificar qualitativa e quantitativamente os componentes desses materiais,

utilizando metodologia prescrita.

· Proceder à limpeza e conservação de instalações, equipamentos e materiais dos laboratórios;

proceder ao controle de estoque dos materiais de consumo dos laboratórios.

· Responsabilizar-se por pequenos depósitos e/ou almoxarifados dos setores em que estejam

alocados.

· Gerenciar o laboratório conjuntamente com o responsável por ele.

· Utilizar recursos de Informática.

· Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

CARGO 6: TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA MINERAÇÃO

· Preparar reagentes, peças e outros materiais utilizados em experimentos.

· Proceder à montagem de experimentos reunindo equipamentos e material de consumo para

serem utilizados em aulas experimentais e ensaios de pesquisa.

· Fazer coleta de amostras e dados em laboratórios ou em atividades de campo relativas a uma

pesquisa.

· Proceder à análise de materiais em utilizando métodos físicos, químicos, físico-químicos e

bioquímicos para se identificar qualitativa e quantitativamente os componentes desses materiais,

utilizando metodologia prescrita.



· Proceder à limpeza e conservação de instalações, equipamentos e materiais dos laboratórios;

proceder ao controle de estoque dos materiais de consumo dos laboratórios.

· Responsabilizar-se por pequenos depósitos e/ou almoxarifados dos setores em que estejam

alocados.

· Gerenciar o laboratório conjuntamente com o responsável por ele.

· Utilizar recursos de Informática.

· Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

CARGO 7: ODONTÓLOGO

 Examinar, identificar e tratar clínica e/ou cirurgicamente afecções dos dentes e tecidos de

suporte.

 Restabelecer forma e função.

 Analisar e interpretar resultados de exames radiológicos e laboratoriais para complementação

de diagnóstico.

 Manter o registro de pacientes atendidos, anotando a conclusão do diagnóstico, tratamento e

evolução da afecção para orientação terapêutica adequada.

 Prescrever e administrar medicamentos.

 Aplicar anestésicos locais e regionais.

 Orientar e encaminhar para tratamento especializado.

 Orientar sobre saúde, higiene e profilaxia oral, prevenção de cárie dental e doenças

periodontais.

 Utilizar recursos de informática.

 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional..

3. Ficam revogadas as disposições em contrários. As demais disposições do Edital 027/2023

permanecem inalteradas.

4. Determinar a Publicação deste Edital, na íntegra, no Diário Oficial da União e na Página Oficial

do Concurso.

FLÁVIO ANTÔNIO DOS SANTOS

Diretor-Geral

PEDRO HENRIQUE DIAS DE SOUSA

Presidente da Comissão de Organização de Concursos

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


